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Adoptada pela Décima Terceira Sessão Ordinária da Conferência em Sirte, Grande Jamahiriya Árabe 
Líbia Popular e Socialista, a 3 de Julho de 2009 
 

DECISÃO SOBRE A POSIÇÃO COMUM AFRICANA RELATIVA ÀS ALTERAÇÕES 
CLIMÁTICAS, INCLUINDO AS MODALIDADES DE REPRESENTAÇÃO DE ÁFRICA 

NA CIMEIRA MUNDIAL SOBRE AS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS 
Doc. EX.CL/525 (XV) 

 
A Conferência, 
 
1. TOMA NOTA do Relatório de Actividades da Comissão sobre a Implementação 

da Decisão Assembly/AU/Dec. 236 (XII) adoptada Décima Segunda Sessão 
Ordinária da Conferência em Adis Abeba, Etiópia, em Fevereiro de 2009; 
 

2. ADOPTA as recomendações do Conselho Executivo sobre a posição comum 
Africana em relação às alterações climáticas, incluindo as modalidades 
propostas para a representação de África na Cimeira Mundial sobre as 
Alterações Climáticas agendada para ter lugar em Copenhaga, Dinamarca, em 
Dezembro de 2009, conforme estabelecido na sua Decisão EX.CL/500 (XV), 
adoptada em Sirte, Jamahiriya Árabe Líbia; 
 

3. EXORTA os Estados Membros a apoiar vigorosamente a Posição Comum 
Africana sobre as Alterações Climáticas; 
 

4. APELA os Estados Membros a tomar nota da Calendário de negociações da 
Convenção Quadro das Nações Unidas sobre as Alterações Climáticas 
(UNFCCC) e outras reuniões importantes para a Conferência das Partes (COP 
15) e a garantir a participação activa dos Negociadores e Peritos Africanos 
delegados e que a Posição Comum Africana sobre as Alterações Climáticas seja 
tomada em consideração; 
 

5. SAUDA a oferta feita por S.E. Presidente Blaise Compaoré, do Burkina Faso, de 
acolher um Fórum Mundial sobre o desenvolvimento sustentável sobre o tema 
“Alterações Climáticas: Oportunidades para o Desenvolvimento Sustentável?” 
agendada para ter lugar em Ouagadougou, Burkina Faso, de 19 a 22 de Outubro 
de 2009 como um passo importante para os preparativos da Cimeira de 
Copenhaga; 
 

6. APELA aos Parceiros de Desenvolvimento de África a apoiar África nos seus 
esforços para a implementação desta decisão. 

 
7. SOLICITA a Comissão a tomar todas as medidas necessárias para implementar 

esta Decisão e apresentar regularmente um relatório à Conferência, através do 
Conselho Executivo.


